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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 11385/2026 
 

 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando os artigos 16 e 17 da Lei Municipal 3348/2010; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o afastamento da servidora municipal, S. C. S. P, ocupante 

do emprego público permanente de Professor de Desenvolvimento Infantil, das suas funções básicas, sem prejuízo de 

sua remuneração, a partir de 28 de janeiro de 2026. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2026. 
 

Publique-se. 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 11386/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando os artigos 16 e 17 da Lei Municipal 3348/2010; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o afastamento da servidora municipal, A. R. A. V. M., 

ocupante do emprego público permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, das suas funções básicas, sem 

prejuízo de sua remuneração, a partir de 28 de janeiro de 2026. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2026. 
 

Publique-se. 
 
 
 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 11387/2026 
 

“Nomeia Comissão de Análise para a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento, implantação, hospedagem, 
suporte e manutenção de solução integrada de tecnologia da 
informação, no formato Software como Serviço (SaaS), 
destinada à comunicação institucional, atendimento ao cidadão, 
divulgação de informações oficiais e comunicação interna e 
externa da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro.” 

 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados como membros da comissão de Análise para a Contratação de empresa 

especializada no fornecimento, implantação, hospedagem, suporte e manutenção de solução integrada de tecnologia 

da informação, no formato Software como Serviço (SaaS), destinada à comunicação institucional, atendimento ao 

cidadão, divulgação de informações oficiais e comunicação interna e externa da Prefeitura Municipal da Estância de 

Socorro, nos moldes do procedimento licitatório, os seguintes servidores: 

 

- Mauren de Cassia Ribeiro, matrícula nº 3458-00 

- Felipe Bonora Tartaglia, matrícula nº 3460-11 

- Marcelo Guido Benatti, matrícula nº 3355-01 

- Vinicius Eugenio, matrícula nº 3457-80 

 

 Art. 2º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém 

considerados de relevância pública. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2026. 

Publique-se. 

 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 11388/2026 

 
“Altera o Artigo 1º da Portaria nº 9862/2023, que Nomeia 

Gestor e responsável técnico junto a Convênio entre a 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e a Secretaria de 

Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º, da Portaria 9862/2023 de 14 de junho de 2023, passando a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 1º - Fica designado o Sr. Diogo Pereira do Nascimento, CRC nº 1SP256967/0-3, contador da Prefeitura Municipal 

da Estância de Socorro e a Sra. Danúbia Barbosa Machado, Arquiteta, devidamente habilitada da Prefeitura, CAU nº 

A177184-1, para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a 

ser firmado com a Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo” 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2026. 

 
Publique-se. 

 
 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 11389/2026 

 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar, por necessidade dos serviços, a servidora DANÚBIA BARBOSA MACHADO, Chefe 

do Serviço de Arquitetura e Urbanismo, para responder pela Direção do Departamento de Planejamento, durante o 

período de licença saúde da servidora Viviane Maria Alves da Silva, de 21 de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro de 2026 

– 14 (quatorze) dias, exercendo as funções pertinentes e fazendo jus à diferença das respectivas referências.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

21/01/2026. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2026. 
 

Publique-se. 
 

Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
 
 

DECRETO Nº 4926/2026 

“Proíbe a permanência e comércio ambulante nas 

festividades de Carnaval de 13 a 17 de fevereiro de 2026.” 

  

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando que esta cidade tradicionalmente acolhe com muita alegria um grande público, entre 

visitantes e moradores durante o período de Festas, proporcionando-lhes que gozem de sadio descanso e diversão 

segura; 

Considerando que neste ano o Carnaval será comemorado nas Praças Coronel Olímpio Gonçalves 

dos Reis e Nove de Julho e nas Ruas Dr. Campos Sales e Treze de Maio, onde esses locais serão considerados como 

“praça de eventos”, e se espera um grande público; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica terminantemente proibida a permanência de vendedores ambulantes na Praça Coronel 

Olímpio Gonçalves dos Reis, Praça Nove de Julho, Rua Dr. Campos Sales, Rua Treze de Maio e adjacências no 

período de 13 de fevereiro a 17 de fevereiro de 2026, exceto aqueles que possuem licença de funcionamento expedida 

pela prefeitura municipal, com ocupação de via pública tributada especialmente para o local. 

Parágrafo único - Os hippies deverão ocupar somente o Boulevard ao lado do cinema.  

 

Art. 2º - O não atendimento acarretará na apreensão da mercadoria e/ou veículo, conforme disposto 

na Lei nº 3406/2010. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2026. 

Publique-se. 

                           

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4927/2026 

“Proíbe a venda e uso de vasilhames de vidro, nas 

festividades de Carnaval de 13 a 17 de fevereiro de 2026.” 

  

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando que esta cidade tradicionalmente acolhe com muita alegria um grande público, entre 

visitantes e moradores durante o período de Festas, proporcionando-lhes que gozem de sadio descanso e diversão 

segura; 

 

Considerando que neste ano as festividades de Carnaval serão comemoradas nas Praças Coronel 

Olímpio Gonçalves dos Reis e Nove de Julho e nas Ruas Dr. Campos Sales e Treze de Maio, onde esses locais serão 

considerados como “praça de eventos”, e se espera um grande público em ambos os eventos; 

 

Considerando ainda que a venda de bebidas envasadas em vasilhames de vidro oferece perigo aos 

cidadãos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica terminantemente proibida a comercialização de bebidas em recipientes de vidro, bem 

como a utilização de vasilhames de vidro, coolers, bolsas térmicas ou quaisquer outros recipientes utilizados para 

transporte de bebidas por parte de foliões, integrantes de escolas de samba e expectadores na Praça Coronel Olímpio 

Gonçalves dos Reis, Praça Nove de Julho, Rua Dr. Campos Sales, Rua Treze de Maio e adjacências no período de 13 

a 17 de fevereiro de 2026.  

 

Art. 2º - O não atendimento ao Decreto acarretará na retirada do folião da praça de eventos. No caso 

dos estabelecimentos, as penalidades previstas na Lei 3406/2010. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2026. 

Publique-se. 

                           

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 4928/2026 

“Proíbe o uso de serpentinas metalizadas, canhões, sprays 

líquidos, espumas, pó de mico e assemelhados nas 

festividades de Carnaval de 13 a 17 de fevereiro de 2026.” 

  

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando que esta cidade tradicionalmente acolhe com muita alegria um grande público, entre 

visitantes e moradores durante o período de Festas, proporcionando-lhes que gozem de sadio descanso e diversão 

segura; 

 

Considerando que neste ano o Carnaval será comemorado nas Praças Coronel Olímpio Gonçalves 

dos Reis e Nove de Julho e nas Ruas Dr. Campos Sales e Treze de Maio, onde esses locais serão considerados como 

“praça de eventos”, e se espera um grande público; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica proibida a venda e o uso de serpentinas metalizadas ou produtos equivalentes, como 

canhões e mini-canhões, spray líquido, espuma, pó de mico, ou assemelhados, em todos os eventos carnavalescos 

que serão realizados no Município de Socorro, entre os dias 13 a 17 de fevereiro de 2026, em razão do risco excessivo 

ao consumidor, podendo provocar ferimentos e curto-circuito em redes de baixa, média e alta tensão, além de serem 

produtos vedados pelo Código de Defesa do Consumidor.  

 

Art. 2º - O descumprimento da determinação acarretará em apreensão dos produtos além de outros 

consectários legais. No caso dos estabelecimentos estará sujeito à penalidade prevista na Lei nº 3406/2010. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2026. 

Publique-se. 

                           

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4929/2026 

“Suspensão do horário de funcionamento de Zona 

Azul no período das Festas Carnavalescas.” 

  

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando o parágrafo único, do artigo 12, do Decreto nº 3.215 de 22/10/2013, que dispõe sobre a 

suspensão do horário de zona azul em ocasiões especiais e eventos tradicionais, através de ato do executivo; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica suspenso o horário de funcionamento da Zona Azul, durante as festividades 

carnavalescas, nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2026, voltando a funcionar no dia 18 de fevereiro de 2026, a partir das 

12 horas.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2026. 

Publique-se.                 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 4930/2026 

“Regulamenta o estacionamento na Rua Campos Sales e Rua 

13 de Maio, durante as festividades do Carnaval 2026.” 

  

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica proibido o estacionamento de veículos, nas Ruas Campos Sales e 13 de Maio, nos dias 

13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2026, no horário das 14h às 2h, durante as festividades de carnaval. 

Parágrafo Único – O motorista que não cumprir o que foi determinado no caput deste artigo terá seu 

veículo guinchado e sujeito a demais penalidades.  
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2026. 

Publique-se.                 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 4931/2026 

“Proíbe os carros com som automotivo, bem como a utilização 

de caixas de som e assemelhados, nas festividades de 

Carnaval de 13 a 17 de fevereiro de 2026.” 

  

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 

 

Considerando que esta cidade tradicionalmente acolhe com muita alegria um grande público, entre 

visitantes e moradores durante o período de Festas, proporcionando-lhes que gozem de sadio descanso e diversão 

segura; 

Considerando que neste ano o Carnaval será comemorado nas Praças Coronel Olímpio Gonçalves 

dos Reis e Nove de Julho e nas Ruas Dr. Campos Sales e Treze de Maio, onde esses locais serão considerados como 

“praça de eventos”, e se espera um grande público; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica terminantemente proibido os carros com som automotivo, bem como a utilização de caixas 

de som e assemelhados em todos os eventos carnavalescos que serão realizados no Município de Socorro, entre os 

dias 13 a 17 de fevereiro de 2026, com exceção da organização oficial do Carnaval.  

 

Art. 2º - O não atendimento ao Decreto acarretará na retirada do folião da praça de eventos. No caso 

dos estabelecimentos, as penalidades previstas na Lei 3406/2010. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2026. 

Publique-se.                 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
 

 
 



 

 

ANO XX | Nº 1340| 27/01/2026 | Página 11 

 
 



 

 

ANO XX | Nº 1340| 27/01/2026 | Página 12 

 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

ANO XX | Nº 1340| 27/01/2026 | Página 13 

 
 



 

 

ANO XX | Nº 1340| 27/01/2026 | Página 14 

 
 



 

 

ANO XX | Nº 1340| 27/01/2026 | Página 15 

 
 
 



 

 

ANO XX | Nº 1340| 27/01/2026 | Página 16 

 
 



 

 

ANO XX | Nº 1340| 27/01/2026 | Página 17 

 

 
 



 

 

ANO XX | Nº 1340| 27/01/2026 | Página 18 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANO XX | Nº 1340| 27/01/2026 | Página 19 

SAÚDE 
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EDUCAÇÃO 
 

ERRATA 

Na publicação contida no Jornal Oficial de Socorro, edição n°1338, datada de 22 de janeiro de 2026, pág.32, EDITAL 

DE CONVOCAÇÃO. 

onde se lê: 

A atribuição ocorrerá no dia 28 de fevereiro de 2026, às 09h00, na Secretaria Municipal de 

Educação, situada à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade.  

 

Leia-se: 

A atribuição ocorrerá no dia 28 de janeiro de 2026, às 09h00, na Secretaria Municipal de Educação, 

situada à Av. José Maria de Faria nº 71, nesta cidade.  

 

 Socorro, 26 de janeiro de 2026 

 

Deise Aparecida Tasca 

Secretária Municipal de Educação 
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